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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO, DESTINADO A ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

2. ESPECIFICAÇÕES DO MATERIAL 

2.1. Deverão ser rigorosamente observadas as especificações do material objeto desta 

licitação, respeitando-se os requisitos mínimos exigidos, sem preferência de 

marcas, por mais semelhanças que estas possam vir a ter com as existentes no 

mercado. Serão aceitos produtos com especificações iguais ou superiores, 

observando, no entanto, o exclusivo critério de julgamento pelo menor preço.   

2.2. Da empresa vencedora do melhor lance para cada item, será exigido o 

anexo, na fase de aceitação, o qual deverá conter: manual, catálogo ou 

prospecto com imagem do produto ofertado e especificação técnica 

detalhada, que atenda ao solicitado para o item no edital. 

2.3. O anexo deverá ser enviado dentro do prazo de 30 (trinta) minutos 

após encerramento da fase de lance e convocação do pregoeiro, 

prorrogáveis pelo mesmo prazo, mediante solicitação do fornecedor.   

3. PRESCRIÇÕES 

3.1. Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, 

todas condicionantes da aceitação da Proposta de Preços e do recebimento do 

material licitado:  

I. Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do 

presente Termo de Referência; 

II. Deverá ser informada marca e/ou modelo dos itens ofertados; 

III. Havendo divergência nas especificações entre o Edital e o SIDEC, o fornecedor 

deverá atender as constantes no Edital. 

IV. Nenhum produto constante do presente Termo de Referência poderá ser 

remanufaturado, recondicionado, reciclado ou de segunda mão. 

V. Todo o material deverá ser novo, produzido por empresa especializada e 

legalmente estabelecida, e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela 

embalagem. Não serão aceitos produtos de fabricação doméstica. 

VI. Os bens deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as 

especificações constantes da proposta e o prazo de entrega obedecido 

rigorosamente. 

VII. O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a 



  
 
 
 
 

Página 2 de 102 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MELGAÇO | Secretaria de Educação 

CNPJ: 30.720.996/0001-70 | Rua 12 de Outubro, S/N | Centro – Melgaço – Pará | CEP: 68490-000 
www.melgaco.pa.gov.br | semed@melgaco.pa.gov.br 

contar da data de abertura das Propostas de Preços. 

VIII. O prazo de entrega do material/equipamentos deverá ser de 20 (vinte) dias 

corridos, contados a partir da requisição dos produtos através de Nota de 

Empenho, prorrogáveis por igual período, mediante solicitação prévia da empresa 

e aceitação da Coordenadoria de Compras. 

IX. O prazo de pagamento é de até 28 (vinte e oito) dias contados do recebimento 

definitivo do objeto. 

4. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1. Os itens serão entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação - 

SEMED – Rua 12 de Outubro, S/N – Centro – Melgaço/PA. 

4.2. O prazo para entrega dos materiais será de 02 (dois) dias corridos, após a 

requisição dos produtos através de Nota de Empenho, prorrogáveis por igual 

período, mediante solicitação prévia da empresa e aceitação da Coordenadoria de 

Compras. 

4.3. As entregas deverão ser efetuadas de segunda a sexta-feira, no horário da 

7h30min às 11h e das 13h30min às 17h. 

5. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

5.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de Material Didático para 

atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Educação de Melgaço/PA. 

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

6.1. A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia, e 

objetiva selecionar a melhor proposta para a Administração a ser processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos, e ainda atenderá as normas e procedimentos 

previstos legislação pertinente. 

7. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

7.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

8. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
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Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

8.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O prazo de vigência da contratação durará o período do ano letivo e será contado 

a partir da data da assinatura do contrato, ou da retirada da Nota de Empenho, e 

deve ficar adstrito à vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do 

artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.  

11. VALOR TOTAL ESTIMADO 

11.1. O custo total previsto constitui a média dos preços que foram auferidos com base 

na pesquisa de preços, utilizando-se a ferramenta Banco de Preços que pesquisa, 

consolida e compara os preços praticados pela Administração Pública, baseado 

em resultados de licitações adjudicadas e homologadas que torna o processo de 

cotação de preços simples e rápido. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, 

atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela Nota de 

Empenho, sujeitará a contratada, às penalidades previstas no art. 87 da Lei 

Federal n° 8.666/93, das quais se destacam: 

a) Advertência; 

b) Multa de 1,00% (um por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado 

na execução da mesma, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
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c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da solicitação, pela recusa injustificada do 

adjudicatário em executá-la; 

d) Cancelamento da ata e suspensão temporária de participação em licitações e 

impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Melgaço, no prazo de 

até 5 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 

promovida a reabilitação, facultado a contratada o pedido de reconsideração da 

decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao 

processo. 

12.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 

descontados dos pagamentos devidos pela Administração.  

12.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 12.1, caberá 

recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá 

ser apresentado no mesmo local. 

12.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas 

será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis. 

12.5. Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato 

poderá ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 

8.666/93, bem como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive 

indenização por perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE. 

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1. A Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, que se 

recusar injustificadamente a celebrar o contrato administrativo, apresentar 

pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou 

apresentar documentação exigida para o certame falsa, ensejar o retardamento da 

entrega do objeto licitado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
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fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, sujeitar-se-á 

às penalidades descritas no instrumento convocatório/edital e minuta do 

contrato, em conformidade com o que prescreve a Lei 8.666/93. 

13.2. A(s) licitante(s) adjudicatária(s) deverá(ão) manter, durante toda a execução 

contratual, as mesmas condições de habilitação apresentadas durante o certame. 

13.3. As condições para participação, no certame licitatório, das licitantes ME/EPP 

enquadradas no tratamento favorecido instituído pela Lei Complementar nº 

123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204/2007, serão as detalhadas no 

edital de licitação. 

13.4. Este Termo de Referência  faz parte integrante do instrumento 

convocatório/edital e da minuta do contrato administrativo para todos os efeitos 

legais e de direito. 

14. DESCRIÇÃO DO OBJETO E ORÇAMENTO DETALHADO 

14.1.  As especificações, quantitativos dos produtos a serem fornecidos, descrição do 

objeto, orçamento estimado e e demais exigências são as seguintes: 

14.1.1.1. Relatório de Cotação (Anexo I deste Termo de Referência); 

14.1.1.2. Detalhamento dos Preços Públicos (Anexo II deste Termo de 

Referência). 

 
 

Melgaço/PA, 18 de abril de 2019. 
 
 
 
 
 
 

EDER VAZ FERREIRA 
Secretário Municipal de Educação 
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